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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
DECRETO Nº 150  DE 05 DE JUNHO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no valor de R$ 50.400,00 (Cinqüenta Mil e 
Quatrocentos Reais), suplementar na Seguinte dotação: 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Reduzido 0133 
01.007 – Secretaria de Municipal de Assistência Social e 
Trabalho  
12.122.0039.2042 – Manutenção da Secretaria de Municipal 
de Assistência Social e Trabalho 

3.3.90.35. – Serviços de Consultoria  
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários (Recursos Próprios) 
50.400,00 
TOTAL                50.400,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0051 
01.005 – Secretaria de Municipal de Educação 
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação 
3.3.90.35. – Serviços de Consultoria  
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos                                          50.400,00 
TOTAL                50.400,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para dia 14 de maio de 
2018. 

Água Clara – MS, 05 de Junho de 2018. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2018. 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por intermédio da Pregoeira 
oficial, designada pela Portaria nº. 057, de 08 de março de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, o fim da suspensão 
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do Pregão Presencial n°. 051/2018, tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM” destinado exclusivamente à participação de 
Micro e Pequenas Empresas, conforme preceitua o Art. 
48, inciso I da Lei 123/2006 e suas alterações, cujo 
objeto é contratação de empresa especializada para 
aquisição de materiais permanentes (fogão industrial, 
ventiladores e maquina de lavar) em atendimento a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação em conformidade com o termo de referência, edital 
e seus anexos.  
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e 
o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
habilitação acontecerão no dia 18 de junho de 2018 às 
08h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - 
CEP 79.680.000. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos 
interessados de forma eletrônica devendo ser solicitado sem 
ônus, via e-mail, através do endereço eletrônico 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, desde que devidamente 
preenchido o REQUERIMENTO DO EDITAL, assinado e 
carimbado com CNPJ, que poderá ser solicitado através do 
mesmo endereço eletrônico supracitado. Poderão participar do 
certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo 
correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente 
cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições 
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67- 3239 1291), ou no 
setor de Licitações das 07h00min às 11h00min. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara (MS), 05 de junho de 2018. 
 

Priscila de Alencar Jacinto 
Pregoeira 
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